
 
 
 

PORTARIA N° 10/2025/DALFS de 08 de abril de 2025 
 
 
  

Nomeia comissão organizadora do projeto 
Clube de Leitura Myrian Fraga. 
 
 
 

 
O PRESIDENTE DO DIRETÓRIO ACADÊMICO DE LETRAS FLORENTINA 

SOUZA – DALFS, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os (as) acadêmicos (as) Juliana Moura Monteiro, matriculada sob 

número 225118374 no curso de Letras Vernáculas com Língua Estrangeira Moderna diurno, 

Luan Henrique Falcão Nunes Souza, matriculado sob o número 223216435 no curso de 

Letras Vernáculas diurno, Maili Barbosa Matos Sampaio, matriculada sob o número 

225118378 no curso de Letras Vernáculas com Língua Estrangeira Moderna diurno, 

Marjorie Nina Oliveira Marques, matriculada sob o número 224118793 no curso de Letras 

Vernáculas diurno, e Murilo de Sousa Pereira, matriculado sob o número 224115580 no 

curso de Letras Vernáculas diurno, como comissão organizadora do projeto CLUBE DE 

LEITURA MYRIAN FRAGA, sob coordenação de Murilo de Sousa Pereira. 

Parágrafo único. Esta comissão exercerá as suas atividades a partir da data de 

publicação desta Portaria durante o semestre letivo da UFBA de 2025.1. 

Art. 2º Conforme parágrafo único do art. 16 do Estatuto do DALFS, os filiados 

respondem pelos compromissos assumidos por esta entidade.  

Art. 3º Os nomeados deverão desempenhar as atribuições inerentes ao cargo. 

Art. 4º A comissão designada tem autonomia de condução e organização do projeto, 

exceto no que depender de trâmites ulteriores ou de solicitação da diretoria executiva deste 

Diretório. 
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Parágrafo único. A comissão deve submeter à secretaria do DALFS um relatório 

com um parecer da apreciação da execução das atividades que promover, assim como sobre 

emissão de certificados ou declarações. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Salvador/BA, 08 de abril de 2025 
 
 
 

 
Murilo de Sousa Pereira 
Presidente do DALFS 
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